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Estado de Rondônia

Câmara Municipal de Cacoal

Projeto de Lei n.º 90/CMC/2019
Autor: VEREADOR ROGÉRIO SOARES CHAGAS
 DISPÕE SOBRE DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO  DO ESPECTRO AUTISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam os estabelecimentos públicos e privados do município de Cacoal, tais como transportes públicos, obrigados a inserirem em suas dependências placas de atendimento prioritário com o símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro autista, tendo este a preferência como os demais símbolos já inclusos.

Art. 2º Estende-se como estabelecimentos privados:
I - bancos;

II - supermercados;

III - farmácias;

IV - lojas;

V -  similares;
Art. 3º A não observância dos dispositivos anteriores, sujeitará sanções e multas a serem regulamentadas pelo Poder Executivo.
Art. 4º O poder Executivo regulamentará esta lei 90 dias após sua publicação oficial.

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Catarino Cardoso dos Santos

Cacoal, 17 de julho de 2019
ROGÉRIO SOARES CHAGAS
VEREADOR - CMC
JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei n.º 90/CMC/2019
Autor: VEREADOR ROGÉRIO SOARES CHAGAS
 Senhores Vereadores,
O presente Projeto de Lei tem por objetivo a implementação da Política Municipal de atendimento às pessoas com Transtorno do Espectro Autista seguindo diretrizes que visem sua Proteção, Promoção e Integração.
Destarte, esperamos que seja admitida esta proposição e submetida a deliberação do Douto Plenário desta Casa de Leis, do qual esperamos apoio e voto favorável.

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 17 de julho de 2019.
ROGÉRIO SOARES CHAGAS
VEREADOR - CMC
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